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Portaria n'20 - INI'>REI] /2022

Dispõe sobre a concessão do beneficio de

Aposentadoria Voluntaria por ldade e T'empo de

Contribuição em favor da Senhora 'REGINÁ
MARIA CORDEIRO SOAZA'

O Diretor Ilxecutivo do Instituto Municipal de Previdência Social dos

Servidores Públicos do Município de Iluritis INPREB do flstado de I{ondônia, no uso de suas

atribuições lcgais c conformc Dccrcto no 12.218/GAB/PMBl2022 e com Fundamentação Lcgal nos

tennos do Art.6", daDCl4ll03 e 4ft.4o, §9", EC 103119 Aú. 16, I,ll, III, e Art.18 da Lei Municipalno

4g4l20og dc l6 dc novembro de 2009, quc regc a Prcvidência Municipal;

ITESOLVE

Art. l"- CON ria Voluntaria I'or Idadc

c 'l'crnpo de Contribuição cspecial pro IJGINA MAI{IA CORDT]IRO
n' 1703-1, refcrência P-l l-SOLJZA, funcionária pública, clctiv

N3/G, C.B.O 331105 CPIr 408.780.
jurídico estatutário, com
01/08/2001, através do Dccreto no 0

ser custeado pclo InPreb, a Paíir
Rcmuneração cottforme consta

Art.2"
provcntos dc aposcntadoria na

servidores em atividades do Ente (

Art. 3o

Art. 4o

I'}ubliq

HOMOLOGO:

contratada sob regimc
Horas, empossado em
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Paridadc Ultima
Id12022;
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-15 RG N" 00000418218 s
de: PROFTjSSOR CLASSI A

1, publicado no mural dcsta

desta data com Proventos Intcgral -
proccsso Administrativo sob o n" 064/lNP
instituto dc prcvidência social dc Buritis

proporção e na tnesma data sempre quc

Dsta portaria entra cm vigor na data de sua

Revogam-sc as disposições em contrário.

Buritis,

Registrc-se, Cumpra-se.
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Cláusula Terccira - Fica acordado que após a conclusão do novo

procedimento _adtninistrativo para contratação dos serviços ctn

SUBSTII'UIÇÃO ao prescntc, caso seja mais vantajoso, poderá ser

eletuado a rescisão, devendo, no entauto, a Secretaria de origetn

notificar a emprcsa com 30 (trinta) dias de antecedência de acordo

corn a prcvisão legal."
Cláusula Ouarta - As demais condiçôes do processo permaneccm

inalteradas obcdecendo à legislação pertinente e quc não contrariem o

interesse I'úblico.

Cláusula Quinta - As condições omissas do presentc Termo, scrá

regido em conformidade com a I-ei Federal n.': 8.666/93 e suas

alterações.

Fica eleito o Foro da Cornarca de Buritis para dirimir eventuais

dúvidas da presente prorrogação de prazo c valor, com renúncia

expressa de outro, por mais privilegiado que seja. E, por estarem

assimjustas c acordadas âs paícs, assinatl o prcscnte instrumento, em

03 (três) vias de igual teor e forma nâ presença de 02 (duas)

testemunhas.

Iluritis/RO, 19 de setembro de 2022

Município de Iluritis/ RO
RONÁLDI RODRIGUES DE OLIVEIRÁ
Prefeito

JOSF: I.'ELIUÁNO NI|TO
CNPJ N' 0l .505.68 I /000 I -02
Representantc Legal

'l'cstemunhas:

l._
CPF':

2.
CPII:

TIX'I'RA'I'O DO SI.]X'I'o'TIIRMO,\DT'I'IVO AO CONTRA'I'O N'
012/PMB/2018

PROCESSO N' I 78/20 I 8-SÍJMNIÂS
PRI],GÃO PRUSENCIAL N' OO3/I'MI}/2OI{I

CON'I'RA'I'AN'I'E: NTUNICiPI O DE I]URI'I'IS/RO
CON't'R^l'^l)O: JOSE t'ltl,lClANO Nli'l'o

oBJEI'O: I.OCAÇÃO DL IMOVITI.'l-lPO G^I-PÀO/BARRACÀO
DIJVIDAMI'N'fIi: COBIIR]'O COM MEDIDA.S MÍNIMAS DE 7OO

\7 M, coM o oBJDT'tvo Dti ll.tl^t.tzAR o ARMAZENAMIINIo ll
A COI.F.l'.A, Dl: PNF.US INSI:RVIVEIS

oBJE'I',O D() 
^DI'I'M: 

PITORROGAÇÂO Dl' PIL\ZO Ir V^I-OR
SIrl\4 RITAJUSI't, DE PRI,ÇO. PELO PERIODO DI1 06 (St1lS)

MESES

ll,MPENÍlO: 5320/2022

UNID,\DE ORÇAMENTT(ru1: O2.l3.Ol --- 17.512.1006.2187 -

3.3.90.39.99
F ICIIA: 464

VÀLOR r,lMPENll,lDO: lt$ 2 1.449.94

V^LOR MFINSÀL: R$ 6.500,00

VALOR'I'O'I'AL; RS 39.000,00

VÍGÊNCIA: 21.03.2023

Município dc Iluritis/RO
RONALDI RODRIGUES DE OLIVEIRA
Prefeito

Publicado por:
(ilcixcineia Pcskc F erreira

Código Identificador:C 639 6C0l

INS'l'I'IU'I'O Df,, PIIIIVIDIiNCI^ SOCI^L DOS SIIRVIDORES
PUBI,ICOS MI.JNICIPAI, DE, I}URITIS - INPIII']B

.,\'IO CONCI],SSOR DII BENI.] F'ÍCIO ÀI'OSENTADORIA
VOLUN'I'ARI^ l'OR ID,{DI,I, E't'lrMPo DFI CONI'RII| U IÇÃO

A'r'0 coNCI.r,ssoR pFl BENEI.'ÍCIO APOSF:,N'I'ADgRIA
VOI,UNTARIA POR IDADE tr I'ENÍPO DE CONI'RIBUICAO

Portaria n" 20 - lNPllllB /2022

Dispõe sobre a concessão do hene/ício de

Áposentadoria Voluníoria por ldade e T'empo de

Contribuição enr.fawtr da Senhora "REGINA MARIA

CORDEIRO SOUZA''

O l)iretor Llxecutivo do Instituto Municipal de Previdência Social dos

Scrvidores Públicos do Município dc Buritis INPREB do Ilstado de

Rondônia, no uso de suas atribr,rições legais e conforme Decreto n'
I 2.21 8iGAB/PM 8/2022 e com Fundamcntação Legal nos termos do

Art.6', da ECl4l/03 e Art.4", §9", EC 103/l 9 Art. I 6, I, II, III, e Art. l8
da Lei Municipal n" 48412009 de l6 de novembro de 2009, que rege a

Previdência Municipal;

RESOI,VE

Art. lo- CONCEDER o beneÍicio de Âposentadoria Voluntaria Por

Idade e 'Iempo de Contribuição especial professor a scrvidora

senhora: RECINA MARIA CORDtilRO SOUZA, luncionária
pública, efetiva desta rnunicipalidade, matricula n' 1703-1, referôncia

P-r l-N3/G, C.B.O 331105 CPF 408.780.902-15 RC N" 00000418218

SSP/RO contratada sob rcgime juridico estatutário, corn cargo/função

de: I'ROFIISSOR CLASSII A 40 lloras, empossado em 0l/08/2001,
através do Decreto n'080/2001, publicado no mural desta preleitura
em02107/2001 , a scr custeado pelo Inpreb, a partir desta data com

Proventos Integral * Com Paridarle Uttima Remuneração conforme
consta no processo Administrativo sob o no 064/INPREB/2022;

Art. 2'O instituto de prcvidência social de Buritis eletivará a revisão

dos proventos de aposentadoria na mesma proporção e na meslrra data

sernpre que se der o reajuste dos servidores em atividades do Ente

(Art.2'da LC 47105)

Art. 3u - Esta portalia entra em vigor na data de sua publicação;

Art. 4" - Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se, Registre-sc, Cumpra-se.

Iluritis, RO 20 de sctembro de 2022

CIhI,I.EN CAMPOS SOUZÁ
Dirctor []xecutivo -- INPREB

I Ionrologo

RONÁLDI RODRIGUES DE OLIVDIRÁ
Prefeito Municipal

Publicado por:
Iliasrnirn'fhalia Âlvcs da Silva

Código Identificador: A59D^IlAl)

BS'I'ADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXT

SECRTI'I'ARIA MUNICIPAI, DE SAUDI]
RAI]FIC^ÇÃO DA DISPENSA DF] t,ICITAÇ,(O D()

PROCESSO N',893/2022

A vista dos clemcntos contidos no presentc proccsso dcviclamentc
justiÍicado, CONSIDERANDO que prevê a DISPIINSA enl

www.diariornunicipal.com.br/aronr l9


